
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

ESTADO DE SERGIPE

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2026, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

IC = R$ 296.928,00 X 100 = 49,99%

R$ 594.028,00

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;

VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;

ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso

X - Percentual obtido.

IC = 49,99%

VEC = R$ 296.928,00

ROF = R$ 594.028,00

X = 49,99%

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

SD: Nº 414

Contratação pretendida: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de teleconsulta
médica, com disponibilização de plataforma tecnológica própria, segura e em
conformidade com a legislação vigente, oriunda do processo de credenciamento
de n° 01/2026.

Unidade orçamentaria: 2006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2077 - AÇÕES VOLTADA PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Classificação Econômica: 33903900-15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Valor: R$ 296.928,00

Local e data: Nossa Senhora da Glória, quinta-feira, 23 de abril de 2026

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /
SPID: 6360
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